
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600409321 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2211

2003

PAULO BENTO

8 Novembro 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400424674

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/413.095-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400424674

Data

08/11/2024

022.591.030-65 EDIVAN FELIPE ECHER 11/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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IMPAR INDÚSTRIA DE PAPÉIS LTDA  

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ: 32.294.504/0001-58 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

EDIVAN FELIPE ECHER, Brasileiro, Divorciado, Empresário, nascido em 
06/01/1991, portador do documento de identidade n.º 1079974208 expedida pela 
SSP/RS e do CPF N.º 022.591.030-65, residente e domiciliado na Rua Antônio 
Virgílio Busnello, nº 61, Apto 401, Bairro Bela Vista, Município de Erechim - RS, CEP 

99704-056;  único sócio componente da empresa IMPAR INDÚSTRIA DE PAPÉIS 
LTDA, sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob nº 32.294.504/0001-58, 
sediada na Rua Silva Jardin nº 632, Bairro Centro, Município de Paulo Bento - RS, 
CEP 99718-000, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul sob o NIRE nº 43600409321 em sessão de 20/12/2018, Primeira 
Alteração Contratual de 22/04/2019 arquivada sob nº 5030512 em sessão de 
10/05/2019; Segunda Alteração Contratual  arquivada sob nº 8581608 em sessão de 
27/08/2021; Terceira Alteração Contratual de 13/01/2023 arquivada sob nº 8745802 
em sessão de 17/02/2023; e Quarta Alteração Contratual de 13/09/2023 arquivada 
sob nº 9213595 em sessão de 22/09/2023, resolve assim alterar e consolidar o 
contrato social sob as seguintes cláusulas:  
 
1º - O sócio resolve alterar o endereço da sede da empresa que passa a ser na: Rua 
Caetano Giareton, nº 75, Bairro Industrial, Município de Paulo Bento/RS, CEP: 
99718-000. 
 
2º - A vista da modificação ora ajustada CONSOLIDA-SE o Contrato Social que 
passa a ter a seguinte redação: 

 
SOCIEDADE LIMITADA 

CONTRATO SOCIAL 
 

 EDIVAN FELIPE ECHER, Brasileiro, Divorciado, Empresário, nascido em 
06/01/1991, portador do documento de identidade n.º 1079974208 expedida pela 
SSP/RS e do CPF N.º 022.591.030-65, residente e domiciliado na Rua Antônio 
Virgílio Busnello, nº 61, Apto 401, Bairro Bela Vista, Município de Erechim - RS, CEP 
99704-056. 
   
1ª- A sociedade gira sob o nome empresarial de ÍMPAR INDÚSTRIA DE PAPÉIS 
LTDA, está inscrita no CNPJ nº 32.294.504/0001-58, tendo sua sede na Rua 
Caetano Giareton, nº 75, Bairro Industrial, Município de Paulo Bento - RS, CEP 
99718-000, e faz de uso o Nome Fantasia: IMPAR INDÚSTRIA DE PAPEIS. 
 
2ª - A sociedade tem como objeto social as atividades de: Fabricação de Produtos 
de Papel para o Uso Industrial, Comercial e de Escritório; Fabricação de 
Produtos de Papel para Uso Doméstico e Higiênico Sanitário; Fabricação de 
Produtos de Pastas Celulósicas, Papel, Cartolina, Papel Cartão  e Papelão 
Ondulado; Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; 
Comércio Atacadista de Papel e Papelão em Bruto; Comércio Varejista de  
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Artigos de Papelaria; Transporte Rodoviário de Carga, Intermunicipal, 
Interestadual e Internacional. 
 
3ª- O Capital Social da empresa é de R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco Mil e 
Quatrocentos Reais), dividido em 95.400 (noventa e cinco mil e quatrocentas) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato 
em moeda corrente nacional e agora assim distribuídas entre o(s) sócio(s): 
 

Sócio Nº de Quotas          Valor R$ 

Edivan Felipe Echer     95.400      95.400,00 

Total     95.400      95.400,00 

 
4ª- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e o preço, o direito de preferência para sua aquisição. 
 
5ª- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Primeiro: O(s) sócio(s) não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 
 
6ª- A sociedade iniciou as atividades em 01 de Dezembro de 2018 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
  
7ª- A administração e o uso do nome empresarial caberá ao sócio EDIVAN FELIPE 
ECHER o qual fica investido de todos os poderes necessários à administração e 
representação da sociedade ativa e passivamente  em atos de administração 
ordinária perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, empresas 
públicas, de economia mista, entes autárquicos, concessionárias de serviços 
públicos, podendo firmar contratos de prestação de serviços profissionais, contratos 
de promessa de compra e venda, contratos de garantia, bem como a 
correspondência geral, abrir e fechar contas em qualquer estabelecimento bancário 
ou financeiro do território nacional, emissão de duplicatas e o seu endosso para 
cobrança, emitir e endossar cheques para depósito bancário, efetivação de 
empréstimos bancários ou não, nomeação de procuradores “ad judicia” ou “ad 
negotia”, comprar, alienar, vender e transferir veículos da sociedade, tudo fazer no 
que for necessário para bem gerir os negócios da empresa. 
 
Parágrafo Primeiro: É vedado ao administrador, a concessão de avais, fianças e 
quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.  
 
Parágrafo Segundo: Para Alienação de bens imóveis o administrador deverá ter 
anuência da maioria dos quotistas do capital social. 
 
Parágrafo Terceiro: O administrador em exercício terá direito a uma remuneração 
mensal, a título de pró-labore, cujo valor será fixado pelos sócios, de comum acordo. 
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Parágrafo Quarto: Nos termos do art.º 1.061 da Lei nº 10.406/02, fica permitida a 
nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovados por dois terços do capital social, se o capital estiver totalmente 
integralizado, ou pela totalidade, se o capital não estiver integralizado. 
 
8ª- Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o Administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
ao)s) sócio(s), na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros porventura 
apurados. 
 
Parágrafo Primeiro: O(s) sócio(s) poderão optar pela retenção parcial ou total dos 
lucros em conta de lucros acumulados, para ulterior distribuição ou capitalização, ou 
pela manutenção dos prejuízos em conta de prejuízos a compensar. 
 
Parágrafo Segundo: Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão ser 
distribuídos ao(s) sócio(s), sendo compensados com o que houver sido apurado por 
ocasião do encerramento do exercício. 
 
9ª- Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará 
suas atividades com os sócios remanescentes, e, os haveres do sócio falecido ou 
interditado será apurado e liquidado  com base na situação patrimonial da sociedade  
à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado e pago em 
conformidade com o previsto na cláusula décima, podendo ainda a sociedade 
aceitar a inclusão de novos sócios, herdeiros ou sucessores, com qualificação 
profissional necessária exigida. 
 
10ª- O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
11ª - Fica eleito o foro da Comarca de Erechim/RS para qualquer ação fundada 
neste contrato. 
 
12ª - E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
uma via de igual forma e teor. 
 

 
Paulo Bento - RS, 07 de Novembro  2024. 
 
 
______________________________ 
             Edivan Felipe Echer   
             Sócio/Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/413.095-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400424674

Data

08/11/2024

022.591.030-65 EDIVAN FELIPE ECHER 11/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/413.095-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA, de CNPJ
32.294.504/0001-58 e protocolado sob o número 24/413.095-7 em 11/11/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10675910, em 12/11/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Roberto Luis
Rhoden.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.591.030-65 EDIVAN FELIPE ECHER 11/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.591.030-65 EDIVAN FELIPE ECHER 11/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/11/2024

Documento assinado eletronicamente por Roberto Luis Rhoden, Servidor(a) Público(a), em
12/11/2024, às 16:02.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 12 de novembro de 2024
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